
APROVADO
Estado do Rio de Janeiro -------- —DISCUSSÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE CABO
PRE9IDEN'

INDICAÇÃO N° 118/2015. Em, 18 de Maio de 2015.

SOLICITA AO EXM° SR. PREFEITO A CRIAÇÃO 
DE CRECHE NA LOCALIDADE CANTINHO DO 
CÉU - BAIRRO JARDIM ESPERANÇA.

Exm° Sr. Presidente da Câmara Municipal de Cabo Frio.

O Vereador que esta subscreve, atendendo tudo mais o que determina o interesse 
público, INDICA à Douta Mesa, na forma regimental, o envio de expediente ao Exm° Sr. 
Prefeito solicitando a criação de Creche na localidade Cantinho do Céu - Bairro Jardim 
Esperança.

Sala das Sessões, 18 de Maio de 2015.• . :

50DpARAÚJO JESUS 
ereador - Autor

fre:

JUSTIFICATIVA:

Com o passar dos anos a estrutura familiar sofreu alterações profundas.
A mulher era dona de casa e, assim tratava os filhos que só bem mais tarde 

ingressam na escola.
As transformações alcançaram a estrutura familiar e, na conjuntura atual, a então 

dona de casa, passou a trabalhar para com o marido formalizar o orçamento da família.
Por outro lado, a educação alterou a idade de ingresso na escola e, assim, nasceram

as creches.
Nota-se, claramente, que o número de creches, no nosso município ainda é

deficiente.
Nestas condições, há necessidade de se criar uma creche na localidade já

mencionada.
Com o apoio dos nobres Vereadores, aguardamos as providências do Poder

Executivo.


